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identificar informações explícitas e, em outras ocasiões, 
que ele demonstre a capacidade de interpretar significados mais 
profundos e complexos.

Tipos de Linguagem
Para uma interpretação de textos eficaz, é fundamental 

entender os diferentes tipos de linguagem que podem ser 
empregados em um texto. Conhecer essas formas de expressão 
ajuda a identificar nuances e significados, o que torna a leitura e a 
interpretação mais precisas. Há três principais tipos de linguagem 
que costumam ser abordados nos estudos de Língua Portuguesa: 
a linguagem verbal, a linguagem não-verbal e a linguagem mista 
(ou híbrida).

 ▸  Linguagem Verbal
A linguagem verbal é aquela que utiliza as palavras como 

principal meio de comunicação. Pode ser apresentada de forma 
escrita ou oral, e é a mais comum nas interações humanas. É por 
meio da linguagem verbal que expressamos ideias, emoções, 
pensamentos e informações.

Exemplos:
 ▪  Um texto de livro, um artigo de jornal ou uma conversa 

entre duas pessoas são exemplos de linguagem verbal.
 ▪  Quando um autor escreve um poema, um romance ou uma 

carta, ele está utilizando a linguagem verbal para transmitir 
sua mensagem.

Na interpretação de textos, a linguagem verbal é a que 
oferece o conteúdo explícito para compreensão e análise. 
Portanto, ao se deparar com um texto em uma prova, é a partir 
da linguagem verbal que se começa o processo de interpretação, 
analisando as palavras, as estruturas frasais e a coesão do 
discurso.

 ▸ Linguagem Não-Verbal
A linguagem não-verbal é aquela que se comunica sem 

o uso de palavras. Ela faz uso de elementos visuais, como 
imagens, cores, símbolos, gestos, expressões faciais e sinais, para 
transmitir mensagens e informações. Esse tipo de linguagem é 
extremamente importante em nosso cotidiano, já que muitas 
vezes as imagens ou os gestos conseguem expressar significados 
que palavras não conseguem capturar com a mesma eficiência.

Exemplos:
 ▪  Uma placa de trânsito que indica “pare” por meio de uma 

cor vermelha e um formato específico.
 ▪  As expressões faciais e gestos durante uma conversa ou 

em um filme.
 ▪  Uma pintura, um logotipo ou uma fotografia que 

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE GÊ-
NEROS VARIADOS

Diferença entre Compreensão e Interpretação
A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 

interligadas, mas que apresentam diferenças claras e que devem 
ser reconhecidas para uma leitura eficaz, principalmente em 
contextos de provas e concursos públicos.

Compreensão refere-se à habilidade de entender o que o 
texto comunica de forma explícita. É a identificação do conteúdo 
que o autor apresenta de maneira direta, sem exigir do leitor um 
esforço de interpretação mais aprofundado. Ao compreender um 
texto, o leitor se concentra no significado das palavras, frases e 
parágrafos, buscando captar o sentido literal e objetivo daquilo 
que está sendo dito. Ou seja, a compreensão é o processo de 
absorver as informações que estão na superfície do texto, sem 
precisar buscar significados ocultos ou inferências.

Exemplo de compreensão: 
Se o texto afirma: “Jorge era infeliz quando fumava”, a 

compreensão dessa frase nos leva a concluir apenas o que está 
claramente dito: Jorge, em determinado período de sua vida em 
que fumava, era uma pessoa infeliz.

Por outro lado, a interpretação envolve a leitura das 
entrelinhas, a busca por sentidos implícitos e o esforço para 
compreender o que não está diretamente expresso no texto. 
Essa habilidade requer do leitor uma análise mais profunda, 
considerando fatores como contexto, intenções do autor, 
experiências pessoais e conhecimentos prévios. A interpretação é 
a construção de significados que vão além das palavras literais, e 
isso pode envolver deduzir informações não explícitas, perceber 
ironias, analogias ou entender o subtexto de uma mensagem.

Exemplo de interpretação:
Voltando à frase “Jorge era infeliz quando fumava”, a 

interpretação permite deduzir que Jorge provavelmente parou 
de fumar e, com isso, encontrou a felicidade. Essa conclusão não 
está diretamente expressa, mas é sugerida pelo contexto e pelas 
implicações da frase.

Em resumo, a compreensão é o entendimento do que está 
no texto, enquanto a interpretação é a habilidade de extrair do 
texto o que ele não diz diretamente, mas sugere. Enquanto a 
compreensão requer uma leitura atenta e literal, a interpretação 
exige uma leitura crítica e analítica, na qual o leitor deve conectar 
ideias, fazer inferências e até questionar as intenções do autor.

Ter consciência dessas diferenças é fundamental para o 
sucesso em provas que avaliam a capacidade de lidar com textos, 
pois, muitas vezes, as questões irão exigir que o candidato saiba 

LÍNGUA PORTUGUESA
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 ▸ Tipos de Intertextualidade
A intertextualidade pode ocorrer de diferentes formas. Aqui 

estão os principais tipos que você deve conhecer:
 ▪  Citação: É a forma mais explícita de intertextualidade. 

Ocorre quando um autor incorpora, de forma literal, uma 
passagem de outro texto em sua obra, geralmente colocando 
a citação entre aspas ou destacando-a de alguma maneira. 
 ▪  Exemplo: Em um artigo científico, ao citar um trecho de 

uma obra de um pesquisador renomado, o autor está utili-
zando a intertextualidade por meio da citação.

 ▪  Paráfrase: Trata-se da reescritura de um texto ou trecho de 
forma diferente, utilizando outras palavras, mas mantendo 
o mesmo conteúdo ou ideia central do original. A paráfrase 
respeita o sentido do texto base, mas o reinterpreta de 
forma nova.
 ▪  Exemplo: Um estudante que lê um poema de Carlos 

Drummond de Andrade e reescreve os versos com suas pró-
prias palavras está fazendo uma paráfrase do texto original.

 ▪  Paródia: Nesse tipo de intertextualidade, o autor faz uso 
de um texto conhecido para criar um novo texto, mas com 
o objetivo de provocar humor, crítica ou ironia. A paródia 
modifica o texto original, subvertendo seu sentido ou adap-
tando-o a uma nova realidade.
 ▪  Exemplo: Uma música popular que é reescrita com uma 

nova letra para criticar um evento político recente é um caso 
de paródia.

 ▪  Alusão: A alusão é uma referência indireta a outro texto 
ou obra. Não é citada diretamente, mas há indícios claros 
que levam o leitor a perceber a relação com o texto original.
 ▪  Exemplo: Ao dizer que “este é o doce momento da maçã”, 

um texto faz alusão à narrativa bíblica de Adão e Eva, sem 
mencionar explicitamente a história.

 ▪  Pastiche: É um tipo de intertextualidade que imita o estilo 
ou a forma de outro autor ou obra, mas sem a intenção 
crítica ou irônica que caracteriza a paródia. Pode ser uma 
homenagem ou uma maneira de incorporar elementos de 
uma obra anterior em um novo contexto.
 ▪  Exemplo: Um romance que adota o estilo narrativo de um 

clássico literário como “Dom Quixote” ou “A Divina Comédia” 
para contar uma história contemporânea.

 ▸ A Função da Intertextualidade
A intertextualidade enriquece a leitura, pois permite que o 

leitor estabeleça conexões e compreenda melhor as intenções 
do autor. Ao perceber a referência a outro texto, o leitor amplia 
seu entendimento e aprecia o novo sentido que surge dessa 
relação. Além disso, a intertextualidade contribui para criar 
um diálogo entre diferentes obras, épocas, autores e gêneros, 
tornando a literatura e outros tipos de textos mais dinâmicos e 
multifacetados.

 ▪ palavras.

No contexto de interpretação, a linguagem não-verbal 
exige do leitor uma capacidade de decodificar mensagens que 
não estão escritas. Por exemplo, em uma prova que apresenta 
uma charge ou uma propaganda, será necessário interpretar os 
elementos visuais para compreender a mensagem que o autor 
deseja transmitir.

 ▸ Linguagem Mista (ou Híbrida)
A linguagem mista é a combinação da linguagem verbal 

e da linguagem não-verbal, ou seja, utiliza tanto palavras 
quanto imagens para se comunicar. Esse tipo de linguagem 
é amplamente utilizado em nosso dia a dia, pois permite a 
transmissão de mensagens de forma mais completa, já que se 
vale das características de ambas as linguagens.

Exemplos:
 ▪  Histórias em quadrinhos, que utilizam desenhos (lingua-

gem não-verbal) e balões de fala (linguagem verbal) para 
narrar a história.
 ▪  Cartazes publicitários que unem imagens e slogans para 

atrair a atenção e transmitir uma mensagem ao público.
 ▪  As apresentações de slides que combinam texto e imagens 

para tornar a explicação mais clara e interessante.

A linguagem mista exige do leitor uma capacidade de integrar 
informações provenientes de diferentes fontes para construir 
o sentido global da mensagem. Em uma prova, por exemplo, é 
comum encontrar questões que apresentam textos e imagens 
juntos, exigindo que o candidato compreenda a interação entre 
a linguagem verbal e não-verbal para interpretar corretamente 
o conteúdo.

Intertextualidade
A intertextualidade é um conceito fundamental para 

quem deseja compreender e interpretar textos de maneira 
aprofundada.Trata-se do diálogo que um texto estabelece com 
outros textos, ou seja, a intertextualidade ocorre quando um texto 
faz referência, de maneira explícita ou implícita, a outro texto já 
existente. Esse fenômeno é comum na literatura, na publicidade, 
no jornalismo e em diversos outros tipos de comunicação.

 ▸ Definição de Intertextualidade
Intertextualidade é o processo pelo qual um texto se 

relaciona com outro, estabelecendo uma rede de significados 
que enriquece a interpretação. Ao fazer referência a outro texto, 
o autor cria um elo que pode servir para reforçar ideias, criticar, 
ironizar ou até prestar uma homenagem. Essa relação entre 
textos pode ocorrer de várias formas e em diferentes graus de 
intensidade, dependendo de como o autor escolhe incorporar ou 
dialogar com o texto de origem.

O conceito de intertextualidade sugere que nenhum texto 
é completamente original, pois todos se alimentam de outros 
textos e discursos que já existem, criando um jogo de influências, 
inspirações e referências. Portanto, a compreensão de um texto 
muitas vezes se amplia quando reconhecemos as conexões 
intertextuais que ele estabelece.
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Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato 
completo ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

 ▪ Frases interrogativas: “Quando será a prova?”
 ▪ Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”
 ▪ Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
 ▪ Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, 

verdadeiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. 
Exemplos:

 ▪ Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
 ▪ Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

 ▸ Proposições Simples e Compostas
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras 
minúsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
 ▪ p: “João é engenheiro.”
 ▪ q: “Maria é professora.”

Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, Q, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo: P: “João é engenheiro e Maria é professora.”

 ▸ Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes 

um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir 
entre aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as 
que não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.

 ▪ “O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é 
verdadeiro ou falso).
 ▪ “Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma 

pergunta, sem valor lógico).
 ▪ “João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou 

negar).
 ▪ “Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma 

CONCEITOS BÁSICOS DE RACIOCÍNIO LÓGICO: PRO-
POSIÇÕES; VALORES LÓGICOS DAS PROPOSIÇÕES; 
SENTENÇAS ABERTAS; NÚMERO DE LINHAS DA TABE-
LA-VERDADE; CONECTIVOS; PROPOSIÇÕES SIMPLES; 
PROPOSIÇÕES COMPOSTAS; TAUTOLOGIA

Lógica Proposicional
Uma proposição é um conjunto de palavras ou símbolos que 

expressa um pensamento ou uma ideia completa, transmitindo 
um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos ou ideias 
que podemos classificar como verdadeiros ou falsos. Esse é o 
ponto central do estudo lógico, onde analisamos e manipulamos 
proposições para extrair conclusões.

 ▸ Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:
 ▪ Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
 ▪ Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Esse fato faz com que cada proposição seja considerada uma 
declaração monovalente, pois admite apenas um valor lógico: 
verdadeiro ou falso.

 ▸ Axiomas fundamentais
Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:
 ▪ Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p. 
Exemplo: “Hoje é segunda-feira” é a mesma proposição em 

qualquer contexto lógico.

 ▪ Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 
ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.

Exemplo: “O céu é azul e não azul” é uma contradição.

 ▪ Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou verda-
deira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível. Ou seja: 
“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores lógicos: V 
ou F.”

Exemplo: “Está chovendo ou não está chovendo” é sempre 
verdadeiro, sem meio-termo.

 ▸ Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 

dois tipos principais:

RACIOCÍNIO LÓGICO E 
MATEMÁTICA 
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 ▪ “2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor lógico, é uma afirmação objetiva).
 ▪ “Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é “ele” e o que significa “bom”).
 ▪ “Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
 ▪ “Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um paradoxo, sem valor lógico).
 ▪ “Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma instrução, sem valor lógico).
 ▪ “O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se sabe o valor de x)

Exemplo: (CESPE) 
Na lista de frases apresentadas a seguir:
 ▪  “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
 ▪  A expressão x + y é positiva.
 ▪  O valor de √4 + 3 = 7.
 ▪  Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
 ▪  O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.

 ▸ Conectivos Lógicos
Para formar proposições compostas a partir de proposições simples, utilizamos conectivos lógicos. Esses conectivos estabelecem 

relações entre as proposições, criando novas sentenças com significados mais complexos. São eles:

Operação  
Conectivo

 Estrutura 
Lógica

Exemplos

p q  Resultado

Negação  ~ ou ¬  Não p "Hoje é 
domingo"  -  ~p: "Hoje não é domingo"

Conjunção  ^  p e q "Estudei" "Passei na 
prova"  p ^ q: "Estudei e passei na prova" 

Disjunção 
Inclusiva  v  p ou q "Vou ao cinema" "Vou ao teatro"  p v q: "Vou ao cinema ou vou ao teatro" 

Disjunção 
Exclusiva  ⊕  Ou p ou q "Ganhei na 

loteria"
"Recebi uma 

herança"
 p ⊕ q: "Ou ganhei na loteria ou recebi uma 

herança" 

Condicional  →  Se p então 
q "Está chovendo" "Levarei o 

guarda-chuva"
 p → q: "Se está chovendo, então levarei o 

guarda-chuva" 

Bicondicional  ↔
 p se e 

somente 
se q

"O número é 
par"

"O número é 
divisível por 2"

 p ↔ q: "O número é par se e somente se é 
divisível por 2" 
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Clima:
O clima predominante em Santa Catarina é o subtropical 

úmido, caracterizado por temperaturas amenas ao longo do ano 
e chuvas bem distribuídas em todas as estações. As temperaturas 
médias variam geralmente entre 13 ºC e 25 ºC, podendo ocorrer 
geadas e, em casos raros, neve nas áreas mais elevadas da Serra 
Catarinense durante o inverno.

Vegetação:
A vegetação catarinense é bastante diversificada e está 

majoritariamente inserida no domínio da Mata Atlântica, um 
dos biomas mais ricos em biodiversidade do planeta. Ao longo 
do litoral, são encontrados manguezais, restingas, praias e 
dunas, enquanto no interior predominam florestas densas, áreas 
de araucárias e campos naturais, especialmente nas regiões de 
planalto.

Relevo e Geologia:
Santa Catarina apresenta um relevo acidentado, com cerca 

de 77% de seu território situado acima de 300 metros de altitude 
e mais da metade acima de 600 metros. Essa característica faz 
com que o estado possua uma grande variedade de paisagens 
naturais.

O relevo catarinense é formado, de leste para oeste, por 
quatro grandes unidades: a planície litorânea, a Serra do Mar, 
o Planalto Paleozoico e o Planalto Basáltico, também conhecido 
como Serra Geral. Essas unidades influenciam diretamente o 
clima, a hidrografia e a ocupação humana do território.

Atividades Econômicas e Recursos Naturais:
A economia de Santa Catarina é diversificada e regionalmente 

bem distribuída. O estado se destaca na agroindústria, na 
indústria têxtil, metalmecânica, cerâmica, moveleira, tecnológica 
e alimentícia. É um dos principais produtores nacionais de carnes 
suína e de aves, além de possuir relevância na produção de arroz, 
milho e soja.

No extrativismo mineral, destacam-se as reservas de 
carvão mineral no sul do estado, além de depósitos de fluorita, 
calcário e outros minerais. Apesar disso, observa-se um 
movimento crescente em direção a práticas mais sustentáveis 
e à diversificação da matriz energética, com investimentos em 
energia hidrelétrica, eólica e solar.

Turismo:
O turismo é um dos pilares da economia catarinense, 

impulsionado pela diversidade geográfica e cultural do estado. O 
litoral, com cerca de 500 quilômetros de praias, atrai visitantes de 
diferentes partes do Brasil e do mundo, especialmente durante 
o verão. No inverno, a região serrana se destaca pelas baixas 
temperaturas e pelas paisagens naturais.

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA DO ESTADO

Localização Geográfica do Estado de Santa 
Catarina

Santa Catarina é um estado localizado na Região Sul do 
Brasil, destacando-se por sua diversidade natural, econômica e 
cultural, apesar de ser o menor estado da região em extensão 
territorial. Sua posição geográfica estratégica favorece tanto a 
integração nacional quanto as relações com países do Cone Sul, 
especialmente no contexto do Mercosul.

O estado faz fronteira com o Paraná ao norte, com o Rio 
Grande do Sul ao sul, com a Argentina a oeste e é banhado 
pelo Oceano Atlântico a leste. Essa localização confere a Santa 
Catarina características variadas de paisagem, clima e atividades 
econômicas, além de facilitar o escoamento da produção por 
meio de portos marítimos. O horário oficial seguido é o de 
Brasília (UTC−3).

Administrativamente, Santa Catarina é composto por 295 
municípios, tendo como capital Florianópolis, localizada em 
grande parte em uma ilha costeira, o que a torna uma das capitais 
brasileiras com configuração geográfica mais singular. Entre 
os principais centros urbanos do estado destacam-se cidades 
como Joinville, Blumenau, Itajaí, Balneário Camboriú, Chapecó, 
Criciúma, Lages e Jaraguá do Sul, que exercem forte influência 
regional.

Para fins de planejamento e organização territorial, o 
estado é tradicionalmente dividido em oito grandes regiões: 
Litoral, Nordeste, Planalto Norte, Vale do Itajaí, Planalto Serrano, 
Sul, Meio-Oeste e Oeste. Cada uma dessas regiões apresenta 
características próprias quanto ao relevo, à ocupação humana e 
às atividades econômicas predominantes.

Santa Catarina situa-se no centro das áreas mais dinâmicas 
da economia brasileira, entre as regiões Sul e Sudeste, o que 
contribui para seu elevado índice de desenvolvimento econômico 
e social. Além disso, sua posição geográfica próxima às fronteiras 
internacionais reforça sua importância logística, comercial e 
estratégica no cenário nacional.

População:
Segundo dados mais recentes do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), Santa Catarina possui uma 
população estimada superior a 7,6 milhões de habitantes, 
apresentando crescimento contínuo nas últimas décadas. Esse 
aumento populacional está associado, entre outros fatores, à boa 
qualidade de vida, à diversidade econômica e às oportunidades 
de trabalho oferecidas pelo estado. A densidade demográfica 
é relativamente elevada quando comparada à média nacional, 
refletindo uma ocupação territorial bem distribuída, sobretudo 
nas áreas litorâneas e nos principais polos urbanos.

GEOGRAFIA DE SANTA 
CATARINA
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 ▸ Fronteiras Internacionais e Integração Territorial
A presença de uma fronteira internacional confere a Santa 

Catarina papel relevante nas relações transfronteiriças do Brasil. 
As áreas próximas à divisa com a Argentina apresentam intensa 
circulação de pessoas, mercadorias e serviços, fortalecendo os 
vínculos históricos, culturais e sociais entre os dois países.

Além disso, a localização do estado no eixo Sul–Sudeste e 
sua inserção no espaço do Mercosul reforçam sua função como 
território de passagem e articulação entre diferentes regiões e 
nações. Essa condição contribui para a integração territorial e 
para a consolidação de Santa Catarina como espaço estratégico 
no cenário geográfico brasileiro.

 ▸ Organização Regional
Para fins de planejamento e análise territorial, Santa Catarina 

é tradicionalmente subdividida em oito grandes regiões:
Litoral, Nordeste, Planalto Norte, Vale do Itajaí, Planalto 

Serrano, Sul, Meio-Oeste e Oeste. Essa divisão auxilia a 
compreensão das dinâmicas espaciais internas do estado, sem 
alterar seus limites oficiais.

Os limites e fronteiras de Santa Catarina definem sua posição 
no território brasileiro e sul-americano, estabelecendo conexões 
políticas, administrativas e internacionais. Ao articular fronteiras 
estaduais, marítimas e internacionais, o estado ocupa uma 
posição estratégica que contribui para sua integração territorial 
e para o fortalecimento das relações regionais no Sul do Brasil e 
no Mercosul.

RELEVO (PLANALTO, SERRA, LITORAL) E PRINCIPAIS 
RIOS

Relevo (planalto, serra e litoral) e principais 
rios

Santa Catarina é um estado brasileiro que se destaca por sua 
grande diversidade de formas de relevo, mesmo possuindo um 
território relativamente pequeno quando comparado a outras 
unidades da Federação. Essa variedade influencia diretamente 
o clima, a vegetação, a ocupação humana, as atividades 
econômicas e a rede hidrográfica do estado.

 ▸ Relevo de Santa Catarina
O relevo catarinense é considerado acidentado, pois 

grande parte de seu território apresenta altitudes elevadas. 
Aproximadamente 77% do estado está acima de 300 metros 
e mais da metade ultrapassa 600 metros de altitude, o que o 
coloca entre os estados brasileiros com relevo mais elevado.

De forma didática, o relevo de Santa Catarina pode ser 
compreendido a partir de três grandes unidades principais, 
organizadas no sentido leste–oeste: litoral, serras e planaltos.

Litoral Catarinense:
O litoral de Santa Catarina corresponde à planície litorânea, 

caracterizada por baixas altitudes, geralmente inferiores a 200 
metros. Nessa faixa predominam terrenos planos ou suavemente 
ondulados, onde se desenvolvem praias, restingas, dunas, 
manguezais, lagoas costeiras e estuários.

Além disso, Santa Catarina preserva fortes traços da cultura 
dos imigrantes europeus, especialmente alemães, italianos e 
açorianos, visíveis em cidades como Blumenau, Pomerode e 
Joinville, bem como em eventos tradicionais, como a Oktoberfest. 
O estado também oferece inúmeras opções de ecoturismo e 
turismo de aventura, consolidando-se como um dos principais 
destinos turísticos do país.

LIMITES E FRONTEIRAS

Limites e Fronteiras

 ▸ Geografia de Santa Catarina
Santa Catarina é um estado da Região Sul do Brasil cuja 

organização territorial e posição geográfica conferem grande 
importância estratégica no contexto nacional e internacional. 
Mesmo sendo o menor estado da Região Sul em extensão 
territorial, sua localização favorece a integração entre diferentes 
áreas do país e o contato direto com países do Cone Sul.

O estado conta com 295 municípios, tendo como capital 
Florianópolis, localizada no litoral atlântico. Sua posição 
geográfica coloca Santa Catarina entre duas importantes unidades 
federativas brasileiras, além de estabelecer contato direto com 
um país vizinho, o que reforça sua relevância geopolítica.

 ▸ Localização Geográfica
Santa Catarina localiza-se entre os paralelos 25º57’ e 29º23’ 

de latitude sul e os meridianos 48º19’ e 53º50’ de longitude 
oeste, situando-se na porção centro-oriental da Região Sul 
do Brasil. Essa posição garante ao estado fácil conexão com as 
regiões Sul e Sudeste, áreas de grande circulação populacional e 
de infraestrutura consolidada.

O estado adota o horário oficial de Brasília (UTC −3), o 
mesmo utilizado pela maior parte do território nacional.

Limites Territoriais:
Os limites de Santa Catarina são definidos por fronteiras 

políticas e naturais, estabelecidas da seguinte forma:
 ▪ Ao Norte, limita-se com o estado do Paraná;
 ▪ Ao Sul, faz divisa com o Rio Grande do Sul;
 ▪ A Leste, é delimitado pelo Oceano Atlântico;
 ▪ A Oeste, estabelece fronteira internacional com a 

Argentina, especificamente com a província de Misiones.

A fronteira com a Argentina é predominantemente 
terrestre e, em grande parte, definida por cursos d’água, como 
o Rio Uruguai, que atua como limite natural entre os territórios. 
Esse tipo de fronteira é comum na América do Sul, pois utiliza 
elementos naturais como referência para a definição dos limites 
políticos.
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Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)
É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é 

construída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, 
basicamente, como uma calculadora. Os programas enviam 
cálculos para o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para 
fazer os cálculos mais importantes primeiro, e separar também 
os cálculos entre os núcleos de um computador. O resultado 
desses cálculos é traduzido em uma ação concreta, como por 
exemplo, aplicar uma edição em uma imagem, escrever um texto 
e as letras aparecerem no monitor do PC, etc. A velocidade de 
um processador está relacionada à velocidade com que a CPU é 
capaz de fazer os cálculos. 

CPU

Cooler
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, 

elas usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma 
consequência a geração de calor, que deve ser dissipado para 
que o computador continue funcionando sem problemas e 
sem engasgos no desempenho. Os coolers e ventoinhas são 
responsáveis por promover uma circulação de ar dentro da case 
do CPU. Essa circulação de ar provoca uma troca de temperatura 
entre o processador e o ar que ali está passando. Essa troca 
de temperatura provoca o resfriamento dos componentes 
do computador, mantendo seu funcionamento intacto e 
prolongando a vida útil das peças.

Cooler

CONCEITOS BÁSICOS DE INFORMÁTICA, COMPONENTES 
FUNCIONAIS DE COMPUTADORES (HARDWARE E SOF-
TWARE), PERIFÉRICOS E DISPOSITIVOS DE ENTRADA, 
SAÍDA E ARMAZENAMENTO DE DADOS

Hardware
O hardware são as partes físicas de um computador. Isso 

inclui a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de 
armazenamento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.. 
Outras partes extras chamados componentes ou dispositivos 
periféricos incluem o mouse, impressoras, modems, scanners, 
câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados 
apropriadamente dentro de um computador, é necessário que a 
funcionalidade de cada um dos componentes seja traduzida para 
algo prático. Surge então a função do sistema operacional, que 
faz o intermédio desses componentes até sua função final, como, 
por exemplo, processar os cálculos na CPU que resultam em 
uma imagem no monitor, processar os sons de um arquivo MP3 
e mandar para a placa de som do seu computador, etc. Dentro 
do sistema operacional você ainda terá os programas, que dão 
funcionalidades diferentes ao computador. 

Gabinete 
Também conhecido como torre ou caixa, é a estrutura que 

abriga os componentes principais de um computador, como a 
placa-mãe, processador, memória RAM, e outros dispositivos 
internos. Serve para proteger e organizar esses componentes, 
além de facilitar a ventilação.

Gabinete

INFORMÁTICA BÁSICA 
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Placas de vídeo
São dispositivos responsáveis por renderizar as imagens para 

serem exibidas no monitor. Elas processam dados gráficos e os 
convertem em sinais visuais, sendo essenciais para jogos, edição 
de vídeo e outras aplicações gráficas intensivas.

Placa de vídeo 

Memória RAM
Random Access Memory ou Memória de Acesso Randômico 

é uma memória volátil e rápida que armazena temporariamente 
os dados dos programas que estão em execução no computador. 
Ela perde o conteúdo quando o computador é desligado.

Memória RAM

Memória ROM
Read Only Memory ou Memória Somente de Leitura é 

uma memória não volátil que armazena permanentemente 
as instruções básicas para o funcionamento do computador, 
como o BIOS (Basic Input/Output System ou Sistema Básico de 
Entrada/Saída). Ela não perde o conteúdo quando o computador 
é desligado.

Memória cache
Esta é uma memória muito rápida e pequena que armazena 

temporariamente os dados mais usados pelo processador, para 
acelerar o seu desempenho. Ela pode ser interna (dentro do 
processador) ou externa (entre o processador e a memória RAM).

Barramentos
Os barramentos são componentes críticos em computadores 

que facilitam a comunicação entre diferentes partes do sistema, 
como a CPU, a memória e os dispositivos periféricos. Eles são 
canais de comunicação que suportam a transferência de dados. 

Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe 

é o esqueleto. A placa mãe é responsável por organizar a 
distribuição dos cálculos para o CPU, conectando todos os 
outros componentes externos e internos ao processador. Ela 
também é responsável por enviar os resultados dos cálculos para 
seus devidos destinos. Uma placa mãe pode ser on-board, ou 
seja, com componentes como placas de som e placas de vídeo 
fazendo parte da própria placa mãe, ou off-board, com todos os 
componentes sendo conectados a ela. 

Placa-mãe

Fonte 
A fonte de alimentação é o componente que fornece energia 

elétrica para o computador. Ela converte a corrente alternada 
(AC) da tomada em corrente contínua (DC) que pode ser usada 
pelos componentes internos do computador.

Fonte 



ÍNDICEAMOSTRA

do Distrito Federal e dos Territórios, com a finalidade de 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e 
do patrimônio, além de outras atribuições previstas em lei.

§ 3º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios são instituições:

I - militares;
II - permanentes;
III - indispensáveis à preservação da ordem pública;
IV - vinculadas ao sistema de governança da política 

de segurança pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; e

V - integrantes:
a) do Sistema Único de Segurança Pública (Susp);
b) da Defesa Nacional;
c) do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sinpdec); 
e
d) do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama).
Art. 3º São princípios básicos a serem observados pelas 

polícias militares e pelos corpos de bombeiros militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além de outros 
previstos na legislação e em regulamentos, no âmbito de suas 
atribuições constitucionais e legais:

I - hierarquia;
II - disciplina;
III - proteção, promoção e respeito aos direitos humanos, 

inclusive os decorrentes de compromissos internacionais 
assumidos pelo Brasil;

IV - legalidade;
V - impessoalidade;
VI - publicidade, com transparência e prestação de contas;
VII - moralidade;
VIII - eficiência;
IX - efetividade;
X - razoabilidade e proporcionalidade;
XI - universalidade na prestação do serviço;
XII - participação e interação comunitária.
Art. 4º São diretrizes a serem observadas pelas polícias 

militares e pelos corpos de bombeiros militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, além de outras previstas na 
legislação e em regulamentos, no âmbito de suas atribuições 
constitucionais e legais:

I - atendimento permanente ao cidadão e à sociedade;
II - planejamento estratégico e sistêmico;
III - integração com a comunidade, com o Poder Judiciário, 

com os órgãos do sistema de segurança pública e com demais 
instituições públicas;

IV - planejamento e distribuição do efetivo proporcionalmente 
ao número de habitantes na circunscrição, obedecidos 
indicadores, peculiaridades e critérios técnicos regionais, salvo 
o caso de unidades especializadas, quando houver apenas uma 

LEI Nº 14.751, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 - LEI OR-
GÂNICA NACIONAL DAS POLÍCIAS MILITARES E DOS 
CORPOS DE BOMBEIROS MILITARES DOS ESTADOS E 
SUAS ATUALIZAÇÕES

LEI Nº 14.751, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

Institui a Lei Orgânica Nacional das Polícias Militares e dos 
Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios, nos termos do inciso XXI do caput do art. 22 da 
Constituição Federal, altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 
2018, e revoga dispositivos do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho 
de 1969.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui a Lei Orgânica Nacional das Polícias 
Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios são instituições 
militares permanentes, exclusivas e típicas de Estado, essenciais 
à Justiça Militar, na condição de forças auxiliares e reserva do 
Exército, nos termos do § 6º do art. 144 da Constituição Federal, 
indispensáveis à preservação da ordem pública, à segurança 
pública, à incolumidade das pessoas e do patrimônio e ao regime 
democrático, organizadas com base na hierarquia e na disciplina 
militares e comandadas por oficial da ativa do último posto, 
integrante do Quadro de Oficiais de Estado-Maior (QOEM) da 
respectiva instituição.

§ 1º Às polícias militares dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios, integrantes do Sistema Único de Segurança 
Pública (Susp), cabe a proteção dos direitos fundamentais no 
âmbito da preservação da ordem pública, da polícia ostensiva e 
da polícia judiciária militar dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios, com a finalidade de preservação da ordem pública e 
da incolumidade das pessoas e do patrimônio, além de outras 
atribuições previstas em lei.

§ 2º Aos corpos de bombeiros militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, integrantes do Susp, cabem a 
proteção dos direitos fundamentais no âmbito da defesa civil, a 
prevenção e o combate a incêndios, o atendimento a emergências 
relativas a busca, salvamento e resgate, a perícia administrativa 
de incêndio e explosão e a polícia judiciária militar dos Estados, 

LEGISLAÇÃO 
INSTITUCIONAL 
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IV - realizar a prevenção dos ilícitos penais, com adoção das 
ações necessárias ao pronto restabelecimento da ordem pública, 
no âmbito de suas atribuições constitucionais e legais;

V - exercer a polícia ostensiva rodoviária e de trânsito no 
âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, como 
integrantes do Sistema Nacional de Trânsito, nos termos do 
art. 23 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro), ressalvada a competência da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as específicas do 
cargo de agente de trânsito concursado instituído em carreira 
própria, na forma da lei;

VI - exercer, por meio de delegação ou convênio, outras 
atribuições para prevenir e reprimir atos relacionados com a 
segurança pública com vistas a garantir a obediência às normas 
relativas à segurança de trânsito, de forma a assegurar a livre 
circulação e a evitar acidentes, sem prejuízo das atribuições dos 
agentes de trânsito e concomitantemente a estes;

VII - exercer a polícia de preservação da ordem pública e a 
polícia ostensiva, com vistas à proteção ambiental, a fim de:

a) prevenir as condutas e as atividades lesivas ao meio 
ambiente;
b) lavrar auto de infração ambiental;
c) aplicar as sanções e as penalidades administrativas;
d) promover ações de educação ambiental, como integrante 
do Sisnama;
VIII - exercer, por meio de delegação ou de convênio, outras 

atribuições na prevenção e na repressão a atividades lesivas ao 
meio ambiente;

IX - (VETADO);
X - realizar coleta, busca e análise de dados, inclusive 

estatísticos, sobre a criminalidade e as infrações administrativas 
de interesse da preservação da ordem pública, da polícia 
ostensiva e da polícia judiciária militar, destinadas a orientar o 
planejamento e a execução de suas atribuições;

XI - produzir, difundir, planejar, orientar, coordenar, 
supervisionar e executar ações de inteligência e contrainteligência 
destinadas à execução e ao acompanhamento de assuntos de 
segurança pública, da polícia judiciária militar e da preservação 
da ordem pública, subsidiando ações para prever, prevenir 
e neutralizar ilícitos e ameaças de qualquer natureza que 
possam afetar a ordem pública e a incolumidade das pessoas 
e do patrimônio, na esfera de sua competência, observados os 
direitos e garantias individuais;

XII - realizar correições, inspeções e auditorias, em caráter 
permanente, ordinário ou extraordinário, em relação aos seus 
órgãos e membros;

XIII - organizar e realizar manifestações técnico-científicas e 
estatísticas relacionadas com as atividades de polícia ostensiva, 
de polícia de preservação da ordem pública e de polícia judiciária 
militar;

XIV - recrutar, selecionar e formar seus membros militares 
e desenvolver as atividades de ensino, extensão e pesquisa em 
caráter permanente com vistas à sua educação continuada e ao 
aprimoramento de suas atividades, por meio do seu sistema de 
ensino militar, em órgãos próprios ou de instituições congêneres, 
inclusive mediante convênio, termo de parceria ou outro ajuste 
com instituições públicas, na forma prevista em lei;

V - racionalidade e imparcialidade nas ações das instituições 
militares estaduais, do Distrito Federal e dos Territórios;

VI - caráter técnico e científico no planejamento e no 
emprego;

VII - padronização de procedimentos operacionais, formais 
e administrativos e da identidade visual e funcional, com 
publicidade, ressalvados aqueles para os quais a Constituição ou 
a lei determinem sigilo;

VIII - prevenção especializada;
IX - cooperação e compartilhamento recíproco das 

experiências entre os órgãos de segurança pública, mediante 
instrumentos próprios, na forma da lei;

X - utilização recíproca de sistema integrado de informações 
e acesso a dados cadastrais, observados os credenciamentos e os 
sigilos legais, nos limites de suas atribuições;

XI - capacitação profissional continuada;
XII - instituição de base de dados on-line e unificada por 

Estado da Federação, em conformidade com graus de sigilo 
estabelecidos pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
com compartilhamento recíproco dos dados entre os órgãos e 
instituições integrantes do Susp, por meio de cadastro prévio de 
servidor de cargo efetivo;

XIII - utilização dos meios tecnológicos disponíveis e 
atualização das metodologias de trabalho para a constante 
melhoria dos processos de prevenção;

XIV - uso racional da força e uso progressivo dos meios;
XV - integração ao sistema de segurança pública com 

aprimoramento contínuo de mecanismos de governança;
XVI - instituição de programas e projetos vinculados às 

políticas públicas e ao plano nacional, estadual e distrital de 
segurança pública, nas suas atribuições, baseados em evidências 
técnicas e científicas;

XVII - gestão da proteção e compartilhamento de seus 
bancos de dados e demais sistemas de informação;

XVIII - livre convencimento técnico-jurídico do oficial no 
exercício da polícia judiciária militar;

XIX - desempenho de funções de polícia judiciária militar e 
apuração de infrações penais militares, mediante presidência do 
oficial, com natureza jurídica essencial e exclusiva de Estado;

XX - edição de atos administrativos normativos no âmbito de 
suas atribuições constitucionais e legais.

Art. 5º Compete às polícias militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, nos termos de suas atribuições 
constitucionais e legais, respeitado o pacto federativo:

I - planejar, coordenar e dirigir a polícia de preservação da 
ordem pública, a polícia ostensiva e a polícia judiciária militar dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

II - executar, ressalvada a competência da União, a polícia 
de preservação da ordem pública, a polícia ostensiva e, 
privativamente, a polícia judiciária militar dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios;

III - realizar a prevenção e a repressão dos ilícitos penais 
militares e cumprir mandados de prisão, busca e apreensão e 
demais medidas cautelares, bem como ordens judiciais expedidas 
no interesse da apuração criminal militar, da Justiça Militar 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, referentes à 
apuração das infrações penais militares praticadas pelos seus 
membros, ressalvada a competência da União;
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 ▪  O princípio da retroatividade da lei mais benigna, segundo 
o qual a lei penal mais benigna sempre retroage para bene-
ficiar o réu.

Hipóteses de conflitos de leis penais no tempo
Existem quatro hipóteses de conflitos de leis penais no 

tempo:
a) abolitio criminis, que ocorre quando a nova lei suprime 
normas incriminadoras anteriormente existentes, ou seja, o 
fato deixa de ser considerado crime;
b) novatio legis incriminadora, que ocorre quando a nova 
lei incrimina fatos antes considerados lícitos, ou seja, o fato 
passa a ser considerado crime;
c) novatio legis in pejus, que ocorre quando a lei nova 
modifica o regime penal anterior, agravando a situação do 
sujeito;
d) novatio legis in mellius, que ocorre quando a lei nova 
modifica o regime anterior, beneficiando o sujeito.
Com relação à aplicação da novatio legis in mellius após o 

trânsito em julgado da sentença condenatória, a competência 
é do juízo das execuções criminais, conforme dispõe a Súmula 
611 do Supremo Tribunal Federal (Súmula 611: “Transitada em 
julgado a sentença condenatória, compete ao juízo das execuções 
a aplicação da lei mais benigna”). Nesse sentido, também, o art. 
66, I, da Lei n. 7.210/84 (Lei de Execução Penal).

No que concerne ao crime continuado e ao crime permanente, 
a lei penal mais grave a eles se aplica se a sua vigência é anterior 
à cessação da continuidade ou da permanência, segundo 
dispõe a Súmula 711 do Supremo Tribunal Federal (Súmula 
711: “A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou 
ao crime permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da 
continuidade ou da permanência”).

Ultra-atividade
Denomina-se ultra-atividade a aplicação de uma lei mais 

benéfica que tem eficácia mesmo depois de cessada a sua 
vigência.

Ocorre quando a lei nova, que revoga a anterior, passa a 
reger o fato de forma mais severa. A lei nova é mais severa e 
não pode abranger fato praticado durante a vigência da anterior, 
mais benigna. Assim, a anterior, mais benigna, mesmo revogada, 
é aplicada ao caso, ocorrendo a ultra-atividade.

Portanto, a lei mais benigna (lex mitior) prevalece sobre a 
mais severa, prolongando sua eficácia além do instante de sua 
revogação (ultra-atividade), ou retroagindo ao tempo em que 
não tinha vigência (retroatividade).

A ultra-atividade e a retroatividade são qualidades que a 
lei mais benigna possui, qualidades estas que são denominadas 
extra-atividade.

CÓDIGO PENAL - DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEM-
BRO DE 1940,PARTE GERAL: ARTS. 1º AO 28

Lei Penal no Tempo 
A eficácia da Lei Penal no Tempo1 encontra-se no art. 2.º do 

Código Penal, que diz:
Art. 2.º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execu-
ção e os efeitos penais da sentença condenatória.
Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo fa-
vorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que 
decididos por sentença condenatória transitada em julgado.

Vigência e revogação da lei penal
A lei penal, como todas as demais leis do ordenamento 

jurídico, entra em vigor na data nela indicada. Se não houver 
indicação na própria lei, aplica-se o disposto no art. 1.º, caput, da 
Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, que estabelece 
o prazo de 45 dias, após a publicação oficial, para que a lei entre 
em vigor no Brasil.

Denomina-se vacatio legis o período compreendido entre 
a publicação oficial da lei e sua entrada em vigor. Durante o 
período de vacatio legis aplica-se a lei que está em vigor.

Segundo o princípio do tempus regit actum, desde que a lei 
entra em vigor até que cesse sua vigência, rege ela todos os fatos 
abrangidos pela sua destinação.

Em regra, a lei permanecerá em vigor até que outra a 
modifique ou revogue, segundo o disposto no art. 2.º da Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro, a não ser que ela se 
destine a vigência temporária.

A lei penal também não se aplica a fatos anteriores à sua 
vigência, sendo, portanto, irretroativa.

A regra estampada no art. 2.º, parágrafo único, do Código 
Penal, entretanto, permite à lei penal retroagir, quando for para 
beneficiar o réu, postulado que se encontra garantido no art. 5.º, 
XL, da Constituição Federal.

Conflito de leis penais no tempo
Como conciliar a vigência e a revogação sucessivas de leis 

penais no ordenamento jurídico, cada qual tratando do crime de 
forma diversa?

Para a solução dessa questão, temos dois princípios que 
regem os conflitos de direito intertemporal:

 ▪  O princípio da irretroatividade da lei mais severa, segundo 
o qual a lei penal mais severa nunca retroage para prejudicar 
o réu;

1  Andreucci, Ricardo. Manual de direito penal. (16th edição). SRV 
Editora LTDA, 2024.
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comum mais benéfica que tenha recobrado sua eficácia, esta 
não poderá retroagir, haja vista o mandamento expresso do art. 
3.º do Código Penal.

Tempo do crime
A questão referente ao tempo do crime (em que momento 

se considera praticado o delito) apresenta particular interesse 
quando, após realizada a atividade executiva e antes de produzido 
o resultado, entra em vigor nova lei, alterando os dispositivos 
sobre a conduta punível.

Teorias:
a) teoria da atividade, segundo a qual se considera praticado 
o delito no momento da ação ou omissão, aplicando-se ao 
fato a lei em vigor nessa oportunidade;
b) teoria do resultado, segundo a qual se considera praticado 
o delito no momento da produção do resultado, aplicando-
se ao fato a lei em vigor nessa oportunidade;
c) teoria mista ou da ubiquidade, segundo a qual o tempo 
do crime é indiferentemente o momento da ação ou do 
resultado, aplicando-se qualquer uma das leis em vigor 
nessas oportunidades.

O nosso Código Penal adotou a teoria da atividade no art. 
4.º, que diz:

Art. 4.º Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.

 ▪ Importante: Não confundir o local do crime (Direito Penal) 
com a competência para julgar o crime (Processo Penal)

No caso de agente menor de 18 anos, em se tratando de 
crime permanente (cuja consumação se prolonga no tempo), 
caso complete a maioridade durante a permanência do crime, 
será por ele responsabilizado, aplicando-se-lhe as normas do 
Código Penal. Já no crime continuado (art. 71 do CP), o agente 
que completou 18 anos de idade, adquirindo a maioridade penal, 
somente será responsabilizado pelos fatos praticados após essa 
data, mesmo que a continuidade tenha se iniciado quando 
menor.

Não se deve confundir, entretanto, o tempo do crime 
(momento da ação ou omissão) com a consumação do crime 
(quando nele se reúnem todos os elementos de sua definição 
legal).

É certo que existem alguns crimes que se consumam com 
a mera ocorrência da ação ou omissão (exs.: crimes formais 
e crimes de mera conduta), oportunidade em que haverá a 
coincidência entre o tempo e a consumação do crime.

Entretanto, nos crimes materiais, a data da ocorrência 
do resultado naturalístico pode não coincidir com a data da 
conduta, situação que apresenta interesse na contagem do prazo 
prescricional.

Assim é que o art. 111 do Código Penal estabelece, como 
um dos marcos iniciais da contagem do prazo da prescrição da 
pretensão punitiva, a data da consumação do crime, que, nos 
crimes materiais, ocorre no momento da produção do resultado 
naturalístico.

No que diz respeito ao tempo do crime, existem algumas 
questões que precisam ser tratadas, especialmente no que se 

Lei intermediária
É possível que uma lei seja, ao mesmo tempo, retroativa e 

ultra-ativa?
Pode ocorrer que, numa sucessão de leis penais no tempo, 

o fato tenha ocorrido sob a vigência de uma lei, que venha a ser 
revogada por uma lei posterior mais benéfica, a qual, por sua vez, 
venha a ser revogada por outra lei mais severa, sob a vigência da 
qual será o fato julgado. Qual lei seria aplicada pelo julgador? A 
resposta somente pode ser uma: a lei intermediária.

E isso porque a lei intermediária é mais benéfica que a lei 
anterior, na vigência da qual foi o fato praticado, sendo, portanto, 
retroativa em relação a ela. A lei intermediária é também mais 
benéfica em relação à lei posterior, na vigência da qual o fato 
vem a ser julgado, sendo ultra-ativa em relação a ela.

Dessa forma, é perfeitamente possível que uma lei seja, ao 
mesmo tempo, retroativa e ultra-ativa.

Conjugação de leis
Ocorre a conjugação de leis quando, na busca da lei mais 

favorável ao agente, são conjugados os aspectos mais favoráveis 
da lei anterior com os aspectos mais favoráveis da lei posterior.

Essa possibilidade é controvertida na doutrina e na 
jurisprudência, objetando-se que, nesse caso, estaria o julgador 
criando uma terceira lei, o que lhe seria vedado.

A conjugação de leis, todavia, nos parece a melhor solução, 
que vem sendo aceita, inclusive, pelas cortes superiores (STJ 
e STF) como forma de se buscar a solução mais benéfica ao 
acusado.

Nada obstante, vale a pena conferir o disposto na Súmula 
501 do Superior Tribunal de Justiça, do seguinte teor:

Súmula 501 — STJ: É cabível a aplicação retroativa da Lei n. 
11.343/2006, desde que o resultado da incidência das suas 
disposições, na íntegra, seja mais favorável ao réu do que o 
advindo da aplicação da Lei n. 6.368/1976, sendo vedada a 
combinação de leis.

Eficácia das leis penais temporárias e excepcionais
Determina o art. 3.º do Código Penal:
Art. 3.º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido 
o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que 
a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vi-
gência.

Leis penais temporárias são aquelas que possuem vigência 
previamente fixada pelo legislador. Este determina que a lei terá 
vigência até certa data. Ex.: a Lei n. 12.663/2012 (Lei Geral da 
Copa), que criou crimes nos arts. 30 a 33, com vigência apenas 
até 31 de dezembro de 2014.

Leis penais excepcionais são aquelas promulgadas em 
casos de calamidade pública, guerras, revoluções, cataclismos, 
epidemias etc. Vigentes enquanto durar a situação de 
anormalidade.

As leis penais temporárias e excepcionais, que também são 
conhecidas como leis autorrevogáveis ou leis intermitentes, não 
derrogam o princípio da reserva legal, pois não se aplicam a fatos 
ocorridos antes de sua vigência.

São, porém, ultra-ativas, no sentido de continuarem a ser 
aplicadas aos fatos praticados durante sua vigência, mesmo 
depois de sua autorrevogação. Assim, mesmo que o fato, 
praticado sob a vigência de uma lei temporária ou excepcional, 
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 ▸ Aplicação da Lei Penal Militar em Tempos de Paz  
Em tempos de paz, a Lei Penal Militar se aplica de forma 

mais restrita, incidindo sobre crimes que afetam diretamente a 
disciplina e a hierarquia das forças militares.  

Crimes Comuns em Tempos de Paz:
Os principais crimes militares em tempos de paz incluem:  
 ▪  Deserção (artigo 187 do CPM): afastamento injustificado 

do militar por determinado período.  
 ▪  Insubordinação (artigo 163 do CPM): recusa de cumprir 

ordens de um superior hierárquico.  
 ▪  Violência contra superior (artigo 157 do CPM): agressão 

física ou verbal a um superior no exercício da função.  

Esses crimes podem levar a penas de prisão e até mesmo à 
exclusão do militar da corporação, dependendo da gravidade da 
infração.  

 ▸ Aplicação da Lei Penal Militar em Tempos de Guerra  
Durante o estado de guerra, o Código Penal Militar é aplicado 

com maior rigor, abrangendo tanto militares quanto civis.  

Crimes em Tempos de Guerra:
O Código Penal Militar prevê crimes específicos para tempos 

de guerra, tais como:  
 ▪  Traição (artigo 355 do CPM): colaboração com o inimigo 

ou entrega de informações estratégicas.  
 ▪  Espionagem (artigo 357 do CPM): obtenção ou repasse de 

informações sigilosas a forças inimigas.  
 ▪  Covardia diante do inimigo (artigo 364 do CPM): recusa 

de combater ou abandono do posto em meio ao conflito.  

Nessas situações, as penas podem ser severas, incluindo 
reclusão perpétua e, em casos extremos, pena de morte.  

 Diferenças entre o Direito Penal Comum e o 
Direito Penal Militar

O Direito Penal Comum e o Direito Penal Militar são ramos 
do Direito Penal que possuem semelhanças, mas também 
apresentam diferenças significativas, especialmente quanto à sua 
aplicação, fundamentação e regime de penas. Enquanto o Direito 
Penal Comum rege a vida civil e se aplica a todos os cidadãos, 
o Direito Penal Militar tem um foco específico nos militares, 
regulando infrações que afetam a hierarquia e a disciplina das 
Forças Armadas e das forças auxiliares (Polícias Militares e Corpos 
de Bombeiros Militares).  

A existência de um código penal próprio para os militares 
se justifica pela necessidade de manter a ordem e a organização 
dentro das corporações militares, que possuem regras mais 

CÓDIGO PENAL MILITAR - DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 
DE OUTUBRO DE 1969: PARTE GERAL: ARTS. 1º AO 9º

 Aplicação da Lei Penal Militar
A aplicação da Lei Penal Militar no Brasil segue critérios 

específicos que a diferenciam do Direito Penal comum. Regulada 
pelo Código Penal Militar (DecretoLei nº 1.001/1969), essa 
legislação destina-se e a punir condutas que afetam a hierarquia 
e a disciplina das instituições militares, valores fundamentais 
para o funcionamento das Forças Armadas e das forças auxiliares.  

O Código Penal Militar estabelece que sua aplicação ocorre 
tanto em tempos de paz quanto em tempos de guerra, prevendo 
crimes exclusivos do meio castrense e, em algumas situações, 
estendendo sua abrangência a civis. Assim, a determinação da 
aplicação da lei penal militar considera o sujeito do delito (critério 
subjetivo) e a natureza do crime (critério objetivo).  

 ▸ Critérios para a Aplicação da Lei Penal Militar  
A aplicação da Lei Penal Militar é determinada por dois 

critérios principais:  

Critério Subjetivo:
O critério subjetivo considera quem é o autor da infração 

penal. O Código Penal Militar é aplicado primordialmente aos 
militares das Forças Armadas e, em algumas situações, aos 
integrantes das polícias militares e dos corpos de bombeiros 
militares.  

Além disso, o CPM pode ser aplicado a civis em circunstâncias 
específicas, conforme prevê o artigo 9º do Código Penal Militar. 
Assim, a legislação militar pode alcançar os seguintes sujeitos:  

 ▪  Militares da ativa: submetidos à legislação penal militar 
em qualquer situação, seja dentro ou fora do serviço.  
 ▪  Militares da reserva ou reformados: podem ser responsa-

bilizados penalmente por crimes militares quando atingirem 
a administração militar.  
 ▪  Civis: sujeitos ao Código Penal Militar quando cometerem 

crimes contra as Forças Armadas, em tempos de guerra, ou 
quando expressamente previsto na lei.  

Critério Objetivo:
O critério objetivo leva em conta a natureza do crime e 

sua conexão com a atividade militar. Algumas infrações são 
tipicamente militares, como deserção, insubordinação e motim.  

Além disso, crimes comuns, como homicídio ou furto, 
podem ser considerados crimes militares quando praticados em 
contexto militar, como dentro de uma unidade militar ou contra 
a administração castrense.  

LEGISLAÇÃO PENAL 
MILITAR 
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O Código Penal Militar se aplica tanto em tempos de paz 
quanto em tempos de guerra, com regras distintas para cada 
situação. Durante a guerra, sua aplicação pode ser ampliada 
para abranger atos de traição, espionagem e colaboração com 
o inimigo.  

 ▸ Tipificação dos Crimes  
Outra diferença importante entre o Direito Penal Comum e o 

Direito Penal Militar está na tipificação dos crimes.  

Crimes no Direito Penal Comum:
O Código Penal Comum prevê crimes que afetam a sociedade 

em geral, como:  
 ▪  Crimes contra a vida: homicídio, feminicídio, infanticídio.  
 ▪  Crimes contra o patrimônio: furto, roubo, estelionato.  
 ▪  Crimes contra a dignidade sexual: estupro, assédio sexual.  
 ▪  Crimes contra a administração pública: corrupção, 

peculato.  

Os crimes comuns podem ser praticados por qualquer pessoa 
e geralmente possuem penas de reclusão ou detenção, além de 
penas alternativas, como prestação de serviços comunitários e 
restrição de direitos.  

Crimes no Direito Penal Militar:
O Código Penal Militar tipifica crimes específicos do contexto 

castrense, tais como:  
 ▪  Deserção (artigo 187 do CPM): afastamento injustificado 

do serviço militar.  
 ▪  Insubordinação (artigo 163 do CPM): desobediência ou 

resistência à ordem de um superior hierárquico.  
 ▪  Motim (artigo 149 do CPM): reunião de militares para 

desobedecer ordens superiores ou afrontar a disciplina.  
 ▪  Violência contra superior (artigo 157 do CPM): agressão 

física ou verbal contra um superior hierárquico no exercício 
da função.  

Além disso, crimes comuns podem ser considerados crimes 
militares se forem cometidos dentro de um contexto militar, 
como um homicídio praticado dentro de uma unidade militar.  

 ▸ Regime de Penas e Cumprimento da Pena  
As diferenças entre os dois ramos do Direito Penal também 

se refletem na forma como as penas são aplicadas e cumpridas.  

Direito Penal Comum:
As penas no Direito Penal Comum podem variar entre:  
 ▪  Reclusão ou detenção em presídios comuns.  
 ▪  Penas alternativas, como prestação de serviços à comuni-

dade e restrição de direitos.  
 ▪  Regimes de cumprimento de pena: fechado, semiaberto 

e aberto.  

A progressão de regime e a concessão de benefícios, como 
indulto e livramento condicional, seguem as normas do Código 
Penal e da Lei de Execução Penal.  

rígidas do que a sociedade civil. Assim, crimes considerados 
comuns podem ter um tratamento diferenciado no meio 
castrense, e há infrações tipificadas apenas no Código Penal 
Militar (CPM).  

 ▸ Fundamentos e Finalidade  
Uma das principais diferenças entre os dois ramos do Direito 

Penal está em seus fundamentos e objetivos.  

Direito Penal Comum:
O Direito Penal Comum tem como principal objetivo a 

proteção da sociedade, garantindo a ordem social e punindo 
condutas ilícitas praticadas por qualquer cidadão. Sua aplicação 
é regida pelo Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei nº 2.848/1940) 
e pelas normas processuais estabelecidas no Código de Processo 
Penal (Decreto-Lei nº 3.689/1941).  

Os crimes previstos no Direito Penal Comum afetam bens 
jurídicos gerais, como a vida, a propriedade, a dignidade sexual 
e a administração pública. Exemplos incluem homicídio, furto, 
estelionato e corrupção.  

Direito Penal Militar:
Já o Direito Penal Militar tem uma finalidade específica: 

garantir a hierarquia e a disciplina no âmbito das Forças Armadas 
e das forças auxiliares. Sua aplicação é regida pelo Código Penal 
Militar (DecretoLei nº 1.001/1969), que tipifica crimes que 
podem comprometer a estrutura organizacional e a eficiência 
das instituições militares.  

Os crimes previstos no Direito Penal Militar afetam 
diretamente a ordem e a disciplina militar. Exemplos incluem 
insubordinação, deserção, motim e violência contra superior.  

Enquanto o Direito Penal Comum visa a estabilidade social, 
o Direito Penal Militar busca manter a organização interna 
das corporações militares, garantindo sua operacionalidade e 
eficácia.  

 ▸ Aplicação da Norma Penal  
A aplicação das normas penais em cada ramo também é 

diferente, sendo que o Direito Penal Militar pode, em alguns 
casos, ser aplicado até mesmo a civis.  

Direito Penal Comum:
O Direito Penal Comum se aplica a qualquer pessoa que 

pratique uma infração penal dentro do território nacional, salvo 
em situações excepcionais que envolvam imunidade diplomática 
ou foro por prerrogativa de função.  

As infrações previstas no Código Penal Comum podem ser 
cometidas por qualquer cidadão e sua punição é definida de 
acordo com a gravidade do crime e as circunstâncias do caso.  

Direito Penal Militar:
O Direito Penal Militar, por sua vez, se aplica prioritariamente 

a militares das Forças Armadas e, em alguns casos, a membros 
das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares. 
Além disso, pode ser aplicado a civis em hipóteses específicas, 
conforme previsto no artigo 9º do Código Penal Militar, como nos 
casos de crimes contra a administração militar ou em tempos de 
guerra.  
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 ▸ Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é 

gênero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

 ▸ Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos 

pertinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, 
exatamente por tal motivo, são previstos no Código Penal.

 ▸ Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se 
asseguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 

ARTS. 5º E 6º

Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

 ▸ Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o 

direito de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a 
tortura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, 
etc.

 ▸ Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão 
em virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da 
autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de 
locomoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

 ▸ Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da 
democracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade 
material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres 
concedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado 
promover a igualdade de oportunidades por meio de políticas 
públicas e leis que, atentos às características dos grupos menos 
favorecidos, compensassem as desigualdades decorrentes do 
processo histórico da formação social.

CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 

privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito;
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e a coisa julgada;
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no 
último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que 
a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
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Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer 
veículo, bem como aos proprietários, condutores dos veículos 
nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente 
mencionadas.

Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os 
efeitos deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO III
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA

Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem:
I - abster-se de todo ato que possa constituir perigo ou 

obstáculo para o trânsito de veículos, de pessoas ou de animais, 
ou ainda causar danos a propriedades públicas ou privadas;

II - abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo perigoso, 
atirando, depositando ou abandonando na via objetos ou 
substâncias, ou nela criando qualquer outro obstáculo.

Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação nas 
vias públicas, o condutor deverá verificar a existência e as 
boas condições de funcionamento dos equipamentos de uso 
obrigatório, bem como assegurar-se da existência de combustível 
suficiente para chegar ao local de destino.

Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter domínio de 
seu veículo, dirigindo-o com atenção e cuidados indispensáveis à 
segurança do trânsito.

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas à 
circulação obedecerá às seguintes normas:

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se 
as exceções devidamente sinalizadas;

II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral 
e frontal entre o seu e os demais veículos, bem como em relação 
ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a velocidade 
e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições 
climáticas;

III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, 
se aproximarem de local não sinalizado, terá preferência de 
passagem:

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, 
aquele que estiver circulando por ela;
b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por 
ela;
c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor;
IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas 

de circulação no mesmo sentido, são as da direita destinadas ao 
deslocamento dos veículos mais lentos e de maior porte, quando 
não houver faixa especial a eles destinada, e as da esquerda, 
destinadas à ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de 
maior velocidade;

V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos 
acostamentos, só poderá ocorrer para que se adentre ou se saia 
dos imóveis ou áreas especiais de estacionamento;

ARTS. 1º AO 4º; ARTS. 26 AO 67; ARTS. 80 AO 90; ARTS. 
96 AO 102; ARTS. 114 AO 160; ARTS. 256 AO 279-A; ARTS. 
291 AO 312- B

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 
território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

§1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, 
veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, 
para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de 
carga ou descarga.

§2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de 
todos e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas 
competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse 
direito.

§3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas 
competências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos 
em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção 
de programas, projetos e serviços que garantam o exercício do 
direito do trânsito seguro.

§4º (VETADO)
§5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao 

Sistema Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações 
à defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do 
meio-ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as 
avenidas, os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas 
e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 
ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as 
peculiaridades locais e as circunstâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são 
consideradas vias terrestres as praias abertas à circulação pública, 
as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos por 
unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de 
estabelecimentos privados de uso coletivo. (Redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO 
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a) indicar com antecedência a manobra pretendida, 
acionando a luz indicadora de direção do veículo ou por 
meio de gesto convencional de braço;
b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, de 
tal forma que deixe livre uma distância lateral de segurança;
c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito 
de origem, acionando a luz indicadora de direção do veículo 
ou fazendo gesto convencional de braço, adotando os 
cuidados necessários para não pôr em perigo ou obstruir o 
trânsito dos veículos que ultrapassou;
XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão 

preferência de passagem sobre os demais, respeitadas as normas 
de circulação.

XIII - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)

§1º As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e 
b do inciso X e a e b do inciso XI aplicam-se à transposição de 
faixas, que pode ser realizada tanto pela faixa da esquerda como 
pela da direita.

§2º Respeitadas as normas de circulação e conduta 
estabelecidas neste artigo, em ordem decrescente, os veículos 
de maior porte serão sempre responsáveis pela segurança dos 
menores, os motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela 
incolumidade dos pedestres.

§3º Compete ao Contran regulamentar os dispositivos de 
alarme sonoro e iluminação intermitente previstos no inciso 
VII do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

§4º Em situações especiais, ato da autoridade máxima 
federal de segurança pública poderá dispor sobre a aplicação das 
exceções tratadas no inciso VII do caput deste artigo aos veículos 
oficiais descaracterizados. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o segue 
tem o propósito de ultrapassá-lo, deverá:

I - se estiver circulando pela faixa da esquerda, deslocar-se 
para a faixa da direita, sem acelerar a marcha;

II - se estiver circulando pelas demais faixas, manter-se 
naquela na qual está circulando, sem acelerar a marcha.

Parágrafo único. Os veículos mais lentos, quando em fila, 
deverão manter distância suficiente entre si para permitir que 
veículos que os ultrapassem possam se intercalar na fila com 
segurança.

Art. 31. O condutor que tenha o propósito de ultrapassar 
um veículo de transporte coletivo que esteja parado, efetuando 
embarque ou desembarque de passageiros, deverá reduzir a 
velocidade, dirigindo com atenção redobrada ou parar o veículo 
com vistas à segurança dos pedestres.

Art. 32. O condutor não poderá ultrapassar veículos em 
vias com duplo sentido de direção e pista única, nos trechos em 
curvas e em aclives sem visibilidade suficiente, nas passagens de 
nível, nas pontes e viadutos e nas travessias de pedestres, exceto 
quando houver sinalização permitindo a ultrapassagem.

Art. 33. Nas interseções e suas proximidades, o condutor 
não poderá efetuar ultrapassagem.

Art. 34. O condutor que queira executar uma manobra 
deverá certificar-se de que pode executá-la sem perigo para os 
demais usuários da via que o seguem, precedem ou vão cruzar 
com ele, considerando sua posição, sua direção e sua velocidade.

VI - os veículos precedidos de batedores terão prioridade de 
passagem, respeitadas as demais normas de circulação;

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e 
salvamento, os de polícia, os de fiscalização e operação de 
trânsito e as ambulâncias, além de prioridade no trânsito, gozam 
de livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço 
de urgência, de policiamento ostensivo ou de preservação da 
ordem pública, observadas as seguintes disposições: (Redação 
dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

a) quando os dispositivos regulamentares de alarme sonoro 
e iluminação intermitente estiverem acionados, indicando 
a proximidade dos veículos, todos os condutores deverão 
deixar livre a passagem pela faixa da esquerda, indo para a 
direita da via e parando, se necessário; (Redação dada pela 
Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)
b) os pedestres, ao ouvirem o alarme sonoro ou avistarem 
a luz intermitente, deverão aguardar no passeio e somente 
atravessar a via quando o veículo já tiver passado pelo local; 
(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)
c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação 
intermitente somente poderá ocorrer por ocasião da efetiva 
prestação de serviço de urgência; (Redação dada pela Lei nº 
14.440, de 2022)
d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá 
se dar com velocidade reduzida e com os devidos cuidados 
de segurança, obedecidas as demais normas deste Código;
e) as prerrogativas de livre circulação e de parada 
serão aplicadas somente quando os veículos estiverem 
identificados por dispositivos regulamentares de alarme 
sonoro e iluminação intermitente; (Incluído pela Lei nº 
14.071, de 2020) (Vigência)
f) a prerrogativa de livre estacionamento será aplicada 
somente quando os veículos estiverem identificados por 
dispositivos regulamentares de iluminação intermitente; 
(Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)
VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade 

pública, quando em atendimento na via, gozam de livre parada 
e estacionamento no local da prestação de serviço, desde que 
devidamente sinalizados, devendo estar identificados na forma 
estabelecida pelo CONTRAN;

IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá 
ser feita pela esquerda, obedecida a sinalização regulamentar e 
as demais normas estabelecidas neste Código, exceto quando 
o veículo a ser ultrapassado estiver sinalizando o propósito de 
entrar à esquerda;

X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma 
ultrapassagem, certificar-se de que:

a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma 
manobra para ultrapassá-lo;
b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja 
indicado o propósito de ultrapassar um terceiro;
c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa extensão 
suficiente para que sua manobra não ponha em perigo ou 
obstrua o trânsito que venha em sentido contrário;
XI - todo condutor ao efetuar a ultrapassagem deverá:
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